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O Projeto de Lei, de autoria da Mesa Diretora, objetiva alterar a Lei n° 5.796, 
de 21 de junho de 2022, que dispõe sobre a estrutura administrativa, plano de 
carreira, cargos e remunerações dos servidores da Câmara de Vereadores de 
Vilhena.

As alterações referem-se à criação e aumento de funções oe confiança; 
aumento da gratificação para as funções de confiança; ajuste nas unidades de 
lotação do cargo de Assistente Administrativo; aumento nos percentuais da 
gratificação por especialização ou estudo adicional (equiparando aos praticados pelo 
Poder Executivo Municipal) e o aumento de uma vaga para o cargo de Analista de 
Licitação - Direito, a fim de atender ao princípio da segregação das funções, bem 
como manter a aptidão técnica para desenvolver as atividades do Núcleo de 
Licitações.

Com vistas a atender as alterações, observou-se as regras de 
responsabilidade fiscal e o equilíbrio das contas públicas, o que foi demonstrado no 
parecer financeiro, com a estimativa do impacto orçamentário.

Portanto, diante dos fundamentos apresentados, oriento que seja dado 
seguimento à Proposição, com a emissão de parecer pela Comissão.
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O Relator apresentou análise detalhada do Projeto de Lei Ordinária n° 
6.670/2023, cujo objetivo é alterar a Lei n° 5.796, de 21 de junho tíe 2022, que 
dispõe sobre a estrutura administrativa, plano de carreira, cargos e remunerações 
dos servidores da Câmara de Vereadores de Vilhena.

Assim, para atender a demanda, a Comissão de Finanças e Orçamento, após 
analisar o Projeto, emite PARECER FAVORÁVEL para que a Matéria seja 
deliberada em Plenário.
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